
diário oficial Nº 34.825  13Terça-feira, 11 DE JANEIRO DE 2022

rESolVE:
HoMoloGar, a avaliação de desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo coNceito

54191849/2 HiSa BarroSo BraBo aGENTE adMiNiSTraTiVo 1º cENTro rEGio-
Nal dE SaÚdE BoM

Portaria N° 0015 de 07 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/13811.
r E S o l V E:
dESiGNar, sem ônus para a administração Pública, a servidora Paoo-
la criSTiNa BEZErra ViEira, matrícula nº 57205008/3, para responder 
pelo Departamento de Controle de Endemias – DCE/DVS, no período de 
10.01.2022 a 14.01.2022, em substituição a titular adriaNa SoUSa Ta-
PaJÓS, matrícula nº 57220667/4, que se encontra respondendo pela dVS.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
07.01.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 749851
Portaria N.º 59, de 06 JaNeiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Projeto desenvolvimento da Gestão de Programas de re-
sidência e da Preceptoria no Sistema Único de Saúde– DGPSUS, edição 
2021/2023, que integra o Programa de apoio ao desenvolvimento institu-
cional do Sistema Único de Saúde – PROADI-SUS, desenvolvido pelo Hos-
pital Sírio-Libanês – HSL em parceria com o Ministério da Saúde - MS, com 
a participação do Conselho Nacional de Secretários da Saúde – CONASS e 
do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – CONASEMS;
Considerando que o objeto prioritário do Projeto DGPSUS é a qualificação 
dos programas de residência em saúde e da preceptoria de residentes e 
graduandos no SUS, bem assim como da qualificação do cuidado, por meio 
de intervenções no contexto real do mundo do trabalho onde os participan-
tes estão inseridos, apoiadas por iniciativas educacionais.
considerando que o estado do Pará foi umas regiões indicadas para reali-
zação do Projeto dGPSUS;
considerando-se que desde o início do Projeto dGPSUS deve ser formada 
uma comissão Gestora local/cGl, composta pelos gestores locais de saú-
de, apoiadores do coSEMS e outros com representação relevante além dos 
apoiadores e facilitadores de aprendizagem/afa do Proadi/HSl.
considerando que a comissão Gestora local/cGl deve apoiar a execução 
do Projeto dGPSUS em todas as suas fases e se corresponsabilizar pelas 
decisões no nível loco regional.
resolve:
Criar a Comissão Gestora Local/CGL Belém, com os integrantes identifica-
dos abaixo;

Nome instituição

átila augusto c. Pereira SESMa

raimunda Silvia Gatti Norte SESMa

ana alessandra Pantoja Penha SESPa

Helen Batista e Silva SESPa

rommel Mario rodrigues Burbano Hospital ophir loyola

Marcelo Monteiro Mendes Hospital ophir loyola

Sônia claudia almeida Pinto fHcGV

Monica florice albuquerque alencar fHcGV

diego ferreira Santos fHcGV

Simone Beverly Nascimento da costa UEPa

Érica feio carneiro Nunes UEPa

raimundo Nonato Bitencourt Sena coSEMS/Pa

Maria Silvia Martins cumaru leal coSEMS/Pa

clarice Magalhães r. dos reis afa HSl/iEP - PSUS

inahiá Pinhel afa HSl/iEP - QSUS

rosangela franzese afa HSl/iEP - GPrS

Esta cGl atuará no período de execução do Projeto dGPSUS em Belém, no 
periodo de dezembro/2021 a dezembro/2023, ao final do prazo, a comis-
são será desfeita.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
Belém, 06 de Janeiro de 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa / SESPa
respondendo pela SESPa
Decreto S/N – DOE 34.780 – 30/11/2021

Protocolo: 749821

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 29 de 10 de JaNeiro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 2097;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora Maria rUTH rEiS da coSTa, id. funcional nº 
57210057/1, ocupante do cargo de agente de artes Praticas, lo tada no 1º 
centro regional de Saúde Belém, 180 (cento e oitenta) dias de licença à 
maternidade, no período de 04 de outubro de 2021 a 01 de abril de 2022.
II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 04 de outubro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 10/01/2022.
Simone Gabbay do Nascimento
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em exercício.
Portaria Nº 30 de 10 de JaNeiro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 5040;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora QUEZia PiNTo Gaia, id. funcional nº 5955291/1, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lo tada no Hospital regional 
- cametá, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternidade, no período 
de 09 de dezembro de 2021 a 06 de junho de 2022.
II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 09 de dezembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 10/01/2022.
Simone Gabbay do Nascimento
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em exercício.

Protocolo: 749537

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo de rerratiFicaÇÃo ao 1º terMo aditiVo do coN-
trato assisteNciaL Nº 02/2021
Processo Nº 2021/610168
Objeto da Retificação: Fica RETIFICADA CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJE-
TO e a CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2021, publicado no Diário Oficial Nº 34.757 
de 05/11/2021 do processo em epígrafe. Sendo assim:
onde se lê:
cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
o presente Termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
contrato assistencial n° 02/2021 por mais 90 (noventa) dias.
leia-se:
cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
o presente instrumento tem por objeto a contratação de Serviços Médicos 
Hospitalares para o suporte de 10 leitos de U.T.i exclusivos para aten-
dimentos à pacientes acometidos com a coVid-19, na cidade de dom 
Eliseu – PA de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no documento descritivo (anexo), parte integrante e indissociável deste 
instrumento.
E;
onde se lê:
cLÁUsULa QUarta – da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
a presente despesa está prevista na seguinte dotação orçamentária:

GT - orÇaMENTo
dotação orçamentária: 7684
Elemento de despesa: 339039
fonte de recurso: 0149 / 0349 / 0103 / 0303 / 0101 / 0301

ação ------------- Valor Global r$ 1.440.000,00
Valor Mensal: r$ 480.000,00

Leia-se:
cLÁUsULa QUarta – do rePasse de recUrsos
4.1. Em consonância com a Portaria 568 MS/GM, de 26 de Março de 2020, 
que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia intensiva adul-
ta e Pediátrica para atendimento exclusivo dos pacientes acometidos pela 
coVid-19; estabelecendo o valor de r$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais) /diária. cada leito UTi exclusivo coVid -19, sendo 10 (dez) leitos 
planejados pelo período de 90 dias.
4.2. desta forma, o valor mensal acrescido dos serviços será de r$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) totalizando r$ 1.440.000,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta mil reais) para o período de 90 dias.
4.3. o pagamento pelos serviços prestados se dará mediante a inserção e 
disponibilização dos leitos no Sistema Estadual de Regulação – SER, cuja 
comprovação é de responsabilidade do fiscal do contrato vinculado ao setor 
de auditoria desta Secretaria de Saúde (dEaUS/SESPa) em 03 (três) par-
celas e, será realizado pela coNTraTaNTE somente para a coNTraTada, 


